
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.150.579 - SC (2009/0143361-0)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
RECORRENTE : ALTAIR CURT LAURITZEN 
ADVOGADO : FÁBIO VINÍCIUS GUERO E OUTRO(S)
RECORRIDO : UNIÃO 

EMENTA
ADMINISTRATIVO. RECURSO REPRESENTATIVO DA 
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. TERRENO DA MARINHA. 
TAXA DE OCUPAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. ART. 28 DA LEI N. 9.784/99. 
CONTRADITÓRIO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. ART. 1º DO 
DECRETO N. 2.398/87. SIMPLES RECOMPOSIÇÃO PATRIMONIAL.
1. Trata-se de recurso especial interposto por particular, com fulcro nas alíneas "a" e 
"c" do permissivo constitucional, contra acórdão prolatado pelo Tribunal Regional 
Federal da 4ª Região em que se entendeu legal o processo administrativo adotado 
pela Administração Pública para fins de atualização da taxa de ocupação dos 
terrenos de marinha.
2. Nas razões do especial, sustenta o recorrente ter havido violação aos arts. 3º, 26, 
27 e 28 da Lei n. 9.784/99, 1º do Decreto n. 2.398/87 e 67 e 101 do Decreto-lei n. 
9.760/46, ao argumento principal de que a majoração da taxa de ocupação de terreno 
da marinha, que se efetivou mediante a atualização do valor do imóvel, depende da 
participação do administrado, com prévia notificação individual da parte sobre a 
reavaliação do seu imóvel.
3. Na forma que dispõe o art. 1º do Decreto n. 2.398/87, compete ao Serviço do 
Patrimônio da União - SPU a atualização anual da taxa de ocupação dos terrenos de 
marinha.
4. A norma contida no art. 28 da Lei n. 9.784/99 cede lugar à aplicação do art. 1º do 
Decreto n. 2.398/87.
5. Em primeiro lugar, porque o Decreto n. 2.398/87 é diploma normativo específico, 
incidindo, no caso, os arts. 2º, § 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil e 69 da Lei 
n. 9.784/99.
6. Em segundo lugar, porque não se trata de imposição de deveres ou ônus ao 
administrado, mas de atualização anual da taxa de ocupação dos terrenos de 
marinha. à luz do art. 28 da Lei n. 9.784/99 - e da jurisprudência desta Corte 
Superior -, a classificação de certo imóvel como terreno de marinha, esta sim 
depende de prévio procedimento administrativo, com contraditório e ampla defesa, 
porque aí há, em verdade, a imposição do dever.
7. Ao contrário, a atualização das taxas de ocupação - que se dá com a atualização 
do valor venal do imóvel - não se configura como imposição ou mesmo agravamento 
de um dever, mas sim recomposição de patrimônio, devida na forma da lei. Daí 
porque inaplicável o ditame do dispositivo mencionado.
8. Não fosse isso suficiente, cumpre destacar que é possível a incidência, na espécie, 
embora com adaptações, daquilo que vem sendo decidido pelo Superior Tribunal de 
Justiça acerca da atualização da planta de imóveis para fins de cobrança de IPTU.
9. Nestes casos, é necessária a edição de lei (princípio da legalidade), mas não é 
necessário que o Poder Público abra procedimento administrativo prévio para 
justificar os comandos legais que venham a ser publicados.
10. A Súmula n. 160 desta Corte Superior diz que "[é] defeso, ao Município, atualizar 
o IPTU, mediante decreto, em percentual superior ao índice oficial de correção 
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monetária".
11. Veja-se, no entanto, que a vedação imposta pelo verbete sumular diz respeito 
apenas ao meio utilizado para a atualização - qual seja, o decreto -, por conta do 
princípio da legalidade tributária, nada tendo a ver com uma impossibilidade genérica 
de atualização anual da base de cálculo do imposto através de revisitação da planta 
de valores venais ou com a necessidade de que, antes de editada a norma adequada 
para revisão da base de cálculo, seja aberto contraditório e ampla defesa a todos os 
interessados.
12. Similarmente, no caso das taxas de ocupação dos terrenos de marinha, é 
despiciendo procedimento administrativo prévio com participação dos administrados 
interessados, bastando que a Administração Pública siga as normas do Decreto n. 
2.398/87 no que tange à matéria.
13. Após a divulgação da nova planta de valores venais e da atualização dela 
advinda, aí sim os administrados podem recorrer administrativa e judicialmente dos 
pontos que consideram ilegais ou abusivos.
14. Não há, portanto, que se falar em necessidade de contraditório para a incidência 
do art. 1º do Decreto n. 2.398/87.
15. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ n. 8/08.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento: 

"A Seção, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator." 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha, Francisco Falcão, Teori 
Albino Zavascki, Arnaldo Esteves Lima, Humberto Martins e Herman Benjamin votaram com o 
Sr. Ministro Relator. 

Licenciado o Sr. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho.
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Castro Meira.  
Brasília (DF), 10 de agosto de 2011.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES , Relator
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.150.579 - SC (2009/0143361-0)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
RECORRENTE : ALTAIR CURT LAURITZEN 
ADVOGADO : FÁBIO VINÍCIUS GUERO E OUTRO(S)
RECORRIDO : UNIÃO 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES (Relator): 

Trata-se de recurso especial interposto por Altair Curt Lauritzen, com fulcro na alínea "a" do 

permissivo constitucional, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região assim 

ementado:

ADMINISTRATIVO. TERRENO DE MARINHA. TAXA DE OCUPAÇÃO. 
MAJORAÇÃO. 
1. Os reajustes das taxas de ocupação, na forma da legislação de regência, devem 
ser calculados com base no domínio pleno do terreno, na forma das regras 
contidas nos arts. 67 e 101 do Decreto Lei nº 9.760/46, e art. 1º do Decreto Lei 
nº 2.398/87. 
2. A intimação pessoal de cada ocupante de terreno de marinha, com a 
instauração de um processo administrativo individual, considerando a extensão do 
litoral brasileiro, ensejaria medida claramente dispendiosa e inviável. 
3. A Turma tem se manifestado no sentido da legalidade do procedimento da 
SPU, quando a comunicação dos reajustes ocorre através da publicação de edital 
em jornal de grande circulação (TRF 4ª R., REMESSA "EX OFFICIO" EM MS 
Nº 2007.72.00.013543-5/SC, TERCEIRA TURMA, RELATORA : Des. Federal 
MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA D.E. Publicado em 12/06/2008). 
4. Cassada a antecipação dos efeitos da tutela. Invertida a sucumbência. 
5. Apelo da União provido. Prejudicado recurso da parte autora.

Nas razões do especial, sustenta o recorrente ter havido violação aos arts. 3º, 26, 27 e 

28 da Lei n. 9.784/99, 1º do Decreto n. 2.398/87 e 67 e 101 do Decreto-lei n. 9.760/46, ao 

argumento principal de que a majoração da taxa de ocupação de terreno da marinha, que se 

efetivou mediante a atualização do valor do imóvel, depende da participação do administrado, 

com prévia notificação individual da parte sobre a reavaliação do seu imóvel.

Foram oferecidas contra-razões.

O juízo de admissibilidade foi positivo na instância ordinária e o recurso foi regularmente 

processado.

Em decisão de 23.11.2010, submeti o presente recurso à sistemática dos recursos 
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repetitivos, na forma dos arts. 543-C, § 5º, do Código de Processo Civil e 3º, inc. II, da Resolução 

STJ n. 8/2008.

Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal opinou primeiro pelo 

não-conhecimento por incidência da Súmula n. 126 desta Corte Superior e, depois, pelo 

não-provimento do recurso especial.

É o relatório.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.150.579 - SC (2009/0143361-0)
  

EMENTA
ADMINISTRATIVO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. 
ART. 543-C DO CPC. TERRENO DA MARINHA. TAXA DE OCUPAÇÃO. 
ATUALIZAÇÃO. ART. 28 DA LEI N. 9.784/99. CONTRADITÓRIO PRÉVIO. 
DESNECESSIDADE. ART. 1º DO DECRETO N. 2.398/87. SIMPLES 
RECOMPOSIÇÃO PATRIMONIAL.
1. Trata-se de recurso especial interposto por particular, com fulcro nas alíneas "a" e 
"c" do permissivo constitucional, contra acórdão prolatado pelo Tribunal Regional 
Federal da 4ª Região em que se entendeu legal o processo administrativo adotado 
pela Administração Pública para fins de atualização da taxa de ocupação dos 
terrenos de marinha.
2. Nas razões do especial, sustenta o recorrente ter havido violação aos arts. 3º, 26, 
27 e 28 da Lei n. 9.784/99, 1º do Decreto n. 2.398/87 e 67 e 101 do Decreto-lei n. 
9.760/46, ao argumento principal de que a majoração da taxa de ocupação de terreno 
da marinha, que se efetivou mediante a atualização do valor do imóvel, depende da 
participação do administrado, com prévia notificação individual da parte sobre a 
reavaliação do seu imóvel.
3. Na forma que dispõe o art. 1º do Decreto n. 2.398/87, compete ao Serviço do 
Patrimônio da União - SPU a atualização anual da taxa de ocupação dos terrenos de 
marinha.
4. A norma contida no art. 28 da Lei n. 9.784/99 cede lugar à aplicação do art. 1º do 
Decreto n. 2.398/87.
5. Em primeiro lugar, porque o Decreto n. 2.398/87 é diploma normativo específico, 
incidindo, no caso, os arts. 2º, § 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil e 69 da Lei 
n. 9.784/99.
6. Em segundo lugar, porque não se trata de imposição de deveres ou ônus ao 
administrado, mas de atualização anual da taxa de ocupação dos terrenos de 
marinha. à luz do art. 28 da Lei n. 9.784/99 - e da jurisprudência desta Corte 
Superior -, a classificação de certo imóvel como terreno de marinha, esta sim 
depende de prévio procedimento administrativo, com contraditório e ampla defesa, 
porque aí há, em verdade, a imposição do dever.
7. Ao contrário, a atualização das taxas de ocupação - que se dá com a atualização 
do valor venal do imóvel - não se configura como imposição ou mesmo agravamento 
de um dever, mas sim recomposição de patrimônio, devida na forma da lei. Daí 
porque inaplicável o ditame do dispositivo mencionado.
8. Não fosse isso suficiente, cumpre destacar que é possível a incidência, na espécie, 
embora com adaptações, daquilo que vem sendo decidido pelo Superior Tribunal de 
Justiça acerca da atualização da planta de imóveis para fins de cobrança de IPTU.
9. Nestes casos, é necessária a edição de lei (princípio da legalidade), mas não é 
necessário que o Poder Público abra procedimento administrativo prévio para 
justificar os comandos legais que venham a ser publicados.
10. A Súmula n. 160 desta Corte Superior diz que "[é] defeso, ao Município, atualizar 
o IPTU, mediante decreto, em percentual superior ao índice oficial de correção 
monetária".
11. Veja-se, no entanto, que a vedação imposta pelo verbete sumular diz respeito 
apenas ao meio utilizado para a atualização - qual seja, o decreto -, por conta do 
princípio da legalidade tributária, nada tendo a ver com uma impossibilidade genérica 
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de atualização anual da base de cálculo do imposto através de revisitação da planta 
de valores venais ou com a necessidade de que, antes de editada a norma adequada 
para revisão da base de cálculo, seja aberto contraditório e ampla defesa a todos os 
interessados.
12. Similarmente, no caso das taxas de ocupação dos terrenos de marinha, é 
despiciendo procedimento administrativo prévio com participação dos administrados 
interessados, bastando que a Administração Pública siga as normas do Decreto n. 
2.398/87 no que tange à matéria.
13. Após a divulgação da nova planta de valores venais e da atualização dela 
advinda, aí sim os administrados podem recorrer administrativa e judicialmente dos 
pontos que consideram ilegais ou abusivos.
14. Não há, portanto, que se falar em necessidade de contraditório para a incidência 
do art. 1º do Decreto n. 2.398/87.
15. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ n. 8/08.

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES (Relator):  

Trata-se de recurso especial interposto por particular, com fulcro nas alíneas "a" e "c" do 

permissivo constitucional, contra acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região 

em que se entendeu legal o processo administrativo adotado pela Administração Público para fins 

de atualização da taxa de ocupação dos terrenos de marinha.

Nas razões do especial, sustenta o recorrente ter havido violação aos arts. 3º, 26, 27 e 

28 da Lei n. 9.784/99, 1º do Decreto n. 2.398/87 e 67 e 101 do Decreto-lei n. 9.760/46, ao 

argumento principal de que a majoração da taxa de ocupação de terreno da marinha, que se 

efetivou mediante a atualização do valor do imóvel, depende da participação do administrado, 

com prévia notificação individual da parte sobre a reavaliação do seu imóvel.

Não há incidência da Súmula n. 126 desta Corte Superior porque o argumento 

constitucional adotado no acórdão recorrido é daqueles que o Supremo Tribunal Federal 

considera inaptos a abrir a instância extraordinária, por configurarem ofensa indireta a dispositivo 

constitucional.

Na forma que dispõe o art. 1º do Decreto n. 2.398/87, compete ao Serviço do 

Patrimônio da União - SPU a atualização anual da taxa de ocupação dos terrenos de marinha.

São os dois os motivos iniciais pelos quais que a norma contida no art. 28 da Lei n. 
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9.784/99 cede lugar à aplicação do art. 1º do Decreto n. 2.398/87.

Em primeiro lugar, o Decreto n. 2.398/87 é diploma normativo específico, incidindo, no 

caso, os arts. 2º, § 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil e 69 da Lei n. 9.784/99.

Em segundo lugar, não se trata de imposição de deveres ou ônus ao administrado, mas 

de atualização anual da taxa de ocupação dos terrenos de marinha. à luz do art. 28 da Lei n. 

9.784/99 - e da jurisprudência desta Corte Superior -, a classificação de certo imóvel como 

terreno de marinha, esta sim depende de prévio procedimento administrativo, com contraditório e 

ampla defesa, porque aí há, em verdade, a imposição do dever.

Ao contrário, a atualização das taxas de ocupação - que se dá com a atualização do 

valor venal do imóvel - não se configura como imposição ou mesmo agravamento de um dever, 

mas sim recomposição de patrimônio, devida na forma da lei. Daí porque inaplicável o ditame do 

dispositivo mencionado.

Não fosse isso suficiente, cumpre destacar que é possível a incidência, na espécie, 

embora com adaptações, daquilo que vem sendo decidido pelo Superior Tribunal de Justiça 

acerca da atualização da planta de imóveis para fins de cobrança de IPTU.

Nestes casos, é necessária a edição de lei (princípio da legalidade), mas não é 

necessário que o Poder Público abra procedimento administrativo prévio para justificar os 

comandos legais que venham a ser publicados.

A Súmula n. 160 desta Corte Superior diz que "[é] defeso, ao Município, atualizar o 

IPTU, mediante decreto, em percentual superior ao índice oficial de correção monetária".

Veja-se, no entanto, que a vedação imposta pelo verbete sumular diz respeito apenas ao 

meio utilizado para a atualização - qual seja, o decreto -, por conta do princípio da legalidade 

tributária, nada tendo a ver com uma impossibilidade genérica de atualização anual da base de 

cálculo do imposto através de revisitação da planta de valores venais ou com a necessidade de 

que, antes de editada a norma adequada para revisão da base de cálculo, seja aberto contraditório 

e ampla defesa a todos os interessados.

Similarmente, no caso das taxas de ocupação dos terrenos de marinha, é despiciendo 
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procedimento administrativo prévio com participação dos administrados interessados, bastando 

que a Administração Pública siga as normas do Decreto n. 2.398/87 no que tange à matéria.

Após a divulgação da nova planta de valores venais e da atualização dela advinda, aí 

sim os administrados podem recorrer administrativa e judicialmente dos pontos que consideram 

ilegais ou abusivos.

Não há, portanto, que se falar em necessidade de contraditório para a incidência do art. 

1º do Decreto n. 2.398/87.

Com essas considerações, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso especial. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA SEÇÃO

 
 

Número Registro: 2009/0143361-0 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.150.579 / SC

Número Origem: 200872000051967

PAUTA: 10/08/2011 JULGADO: 10/08/2011

Relator

Exmo. Sr. Ministro  MAURO CAMPBELL MARQUES

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro CASTRO MEIRA

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. FLAVIO GIRON

Secretária
Bela. Carolina Véras

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : ALTAIR CURT LAURITZEN
ADVOGADO : FÁBIO VINÍCIUS GUERO E OUTRO(S)
RECORRIDO : UNIÃO

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Domínio 
Público - Bens Públicos - Taxa de Ocupação

SUSTENTAÇÃO ORAL

Compareceu à Sessão, a Dra. MARCIA LUCIANA DANTAS, pela União.

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Seção, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial, nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator."

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha, Francisco Falcão, Teori 
Albino Zavascki, Arnaldo Esteves Lima, Humberto Martins e Herman Benjamin votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 

Licenciado o Sr. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho.
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